LEI N° 242, DE 22/07/69


Dispõe sobre alteração da Receita estimada para o exercício de 1969.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a aumentar a receita estimada no Orçamento de 1969 em NCr$-425.118,29 (quatrocentos e vinte e cinco mil, cento e dezoito cruzeiros novos e vinte e nove centavos), através das consignações abaixo, conforme previsto no § 3° do Art. 43 da Lei Estadual n° 4320, de 17 de março de 1964, como recurso à abertura de créditos adicionais autorizados, para cumprimento de disposto no Art. 68 da Constituição do Estado de Minas Gerais:

1.1.1.22
Imposto Predial
NCr$-27.254,01


Imposto Territorial Urbano
14.605,30

1.1.1.24
Imposto de Renda Retido na Fonte
121,24

1.1.2.20
Taxa de Expediente e Emolumentos
5.600,56


Taxa Rodoviária
7.674,18


Taxa de Conservação de Calçamento
7.247,79

1.3.1.00
Tarifa do Serviço de Eletricidade
15.449,46


Tarifa do Serviço Telefônico
5.459,96

1.3.1.00
Participação no Imp. s/ Circulação de Mercadorias
200.000,00

1.5.3.00
Cobrança da Dívida Ativa
39.213,65

1.5.9.20
Receitas de Mercados, Feiras e Matadouros
2.171,74

1.5.9.30
Receita de Cemitérios
320,40

2.5.0.00
Outras Receitas de Capital
100.000,00



NCr$-425.118,29


§ Único – A estrita importância do excesso de arrecadação que porventura se verificar sobre a receita prevista no  Orçamento de 1969, alterada por esta Lei, poderá, igualmente, ser incorporada à receita estimada, pela consignação ou consignações em que se verificarem referidos excessos, como recurso à abertura de créditos adicionais autorizados.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 15 de julho de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

